ATENÇÃO: Este documento, divulgado apenas para fins informativos, ainda não foi submetido à votação da Comissão, e, portanto, não constitui seu parecer (v. artigo 56 do Regimento Interno da ALESP).

Parecer nº  , de 2020

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 12, DE 2020

O nobre Deputado Sargento Neri apresentou o Projeto de Decreto Legislativo nº 12, de 2020, com o intuito de sustar os efeitos dos incisos I e II do Decreto n. 64.937/20, que, como medida temporária adotada excepcional e emergencialmente durante a vigência do estado de calamidade pública decorrente da Emergência em Saúde Pública Internacional, no contexto da pandemia da COVID-19, suspende a antecipação do pagamento do décimo terceiro salário aos servidores, bem como o abono pecuniário de um terço das férias aos empregados públicos.

No período em que esteve em pauta, nos termos do item 2, parágrafo único do artigo 148, do Regimento Interno, a propositura não foi alvo de emenda ou substitutivo.

Em prosseguimento ao processo legislativo a iniciativa foi encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, e em virtude de distribuição realizada pelo seu nobre Presidente, nos cabe analisá-la à luz do disposto no artigo 31, § 1º, da Consolidação do Regimento Interno.

Não obstante os elevados desígnios da iniciativa, ao examiná-la, verificamos que a propositura padece de vício de inconstitucionalidade e ilegalidade. 

A matéria versada no projeto diz respeito à redução de despesas com pessoal e encargos sociais, com a suspensão da antecipação do pagamento de décimo terceiro salário aos servidores e da conversão, em abono pecuniário, de parte das férias dos empregados públicos, devido ao momento eminentemente excepcional que vivenciamos. As disposições do Decreto que se busca sustar, todavia, não extrapolam o poder regulamentar do ato administrativo. 
O artigo 20, inciso IX, da Constituição do Estado, invocado pelo Autor como fundamento de sua iniciativa, autoriza somente sustações que se referem à subversão do poder regulamentador do Estado. O caso em tela, no entanto, se apresenta como um ato tipicamente administrativo, cujo mérito corresponde aos parâmetros estabelecidos pela Legislação. 

De fato, a decisão de suspender a antecipação do décimo terceiro salário e a conversão em abono pecuniário de um terço das férias, seja devido à deterioração do cenário econômico nacional causado pela queda nas arrecadações tributárias, seja apela priorização de recursos para combate à pandemia provocada pela COVID-19 (que, lembre-se, decorre de um fator alheio ao Poder Púbico), relaciona-se exclusivamente à conveniência e oportunidade do ato administrativo, e está amparado pela legislação federal (notoriamente, o artigo 78, XIV, da lei 8.666/93).
Nesse contexto, a presente iniciativa legislativa carece de constitucionalidade e legalidade, posto que o teor do Decreto atacado escapa à competência de tratamento através de processo legislativo, em que pese, repisa-se, a riqueza de seus propósitos.

Sendo assim, quanto aos aspectos que nos compete, opinamos pela inconstitucionalidade, ilegalidade e antijuridicidade do Projeto de Decreto Legislativo nº 12, de 2020.

Sala das Comissões, em

Deputado Heni Ozi Cukier

Relator
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